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Na sequência da publicação da Portaria n.º 13/2025/1, de 17 de janeiro, que procede à primeira 

alteração da Portaria n.º 213/2024/1, de 18 de setembro, que estabelece o regime de aplicação dos 

apoios a conceder no âmbito da tipologia C.4.3.1 «Criação de agrupamentos e organizações de 

produtores», é alterada a Orientação Técnica n.º AG PEPACC OT/2024/Nº 7, de 20 de setembro de 

2024, nos pontos 2.1 – BENEFICIÁRIOS e 2.3 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO. 

 

Reproduz-se, em anexo, a versão atualizada da Orientação Técnica n.º AG PEPACC OT/2024/Nº 7, de 20 

de setembro de 2024. 

 

A presente alteração tem caracter retroativo, entra em vigor a partir do dia 23 de setembro de 2024.  

 

O Vogal da Comissão Diretiva da AG PEPAC no continente, 

 

 


		2025-03-19T21:47:14+0000
	António Augusto Ferreira Dias de Almeida Campos




